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§ 1º - Durante o período de paralisação do equipamento 
transmissor de dados para o SiDeCC-R, o Usuário deverá efetuar 
a leitura dos equipamentos de medições e declarar no Sistema 
de Declarações das Condições de Uso de Captações – SiDeCC, 
nos termos da Portaria DAEE 5.579, de 05-10-2018.

§ 2º - Serão considerados como motivos para a paralisação 
mencionada no caput:

1. Pane do equipamento transmissor;
2. Furto ou roubo do equipamento transmissor;
3. Manutenção do equipamento transmissor;
4. Falha de conexão com a rede mundial de computadores;
5. Falta de energia elétrica;
6. Substituição de equipamento transmissor;
7. Outras, devidamente discriminadas.
§ 3º - As justificativas previstas no parágrafo anterior, serão 

submetidas à avaliação da Diretoria de Bacia do DAEE corres-
pondente ao local do uso ou interferência, podendo ser exigida 
sua comprovação.

§ 4º - Se a transmissão das medições não puder ser res-
tabelecida no prazo mencionado no caput, o Usuário deverá 
encaminhar, no final desse prazo, à Diretoria de Bacia do DAEE 
correspondente, relatório contendo:

1) Identificação do uso ou interferência;
2) Identificação dos equipamentos: fabricante, modelo, tipo, 

características de operação e dimensões;
3) Relato da ocorrência que causou a paralisação do funcio-

namento ou Boletim de Ocorrência no caso de furto;
4) Plano de restabelecimento de funcionamento;
§ 5º - O relatório mencionado no parágrafo anterior poderá 

ser enviado por meio eletrônico, conforme especificar a Diretoria 
de Bacia correspondente.

Seção II
Da Transmissão de Dados
Artigo 5º - O Usuário transmitirá os dados para o SiDeCC-

-R, utilizando-se obrigatoriamente das orientações fornecidas 
pela Diretoria de Bacia do DAEE correspondente, por meio do 
Comunicado de Orientação para Transmissão Remota (COT-R).

Parágrafo único. - O Usuário que possui sistema de trans-
missão de dados medidos instalado, deverá efetuar as adequa-
ções necessárias para atender ao disposto no COT-R, no qual 
constará o prazo para essa adequação.

Capítulo II
Da Fiscalização
Seção I
Da Caracterização das Infrações e Penalidades
Artigo 6º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria 

caracteriza infração às normas de utilização de recursos hídricos 
especificamente o inciso VII do artigo 11, da Lei Estadual 7.663 
de 30-12-1991.

Parágrafo único. - A classificação das infrações e o esta-
belecimento das penalidades, constantes desta Portaria, foram 
definidos com base nos artigos 12 e 13 da Lei Estadual 7.663 
de 30-12-1991.

Artigo 7º - Será classificado como infração leve, sujeitando 
o Usuário à penalidade de advertência, o não cumprimento do 
disposto nos parágrafos 3º e 5º do artigo 3º, no artigo 4º e no 
artigo 5º desta Portaria.

§ 1º - A reincidência da infração pelo não cumprimento 
do disposto nos parágrafos 3º e 5º do artigo 3º desta Portaria 
sujeitará o Usuário à penalidade de multa simples no valor de 
100 (cem) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal do Estado de 
São Paulo (Ufesp).

§ 2º - A reincidência da infração pelo não cumprimento do 
prazo estabelecido no artigo 4º desta Portaria sujeitará o Usuá-
rio à penalidade de multa simples no valor de 100 (cem) vezes 
o valor nominal da Ufesp.

§ 3º - A reincidência da infração pelo não cumprimento do 
disposto no artigo 5º desta Portaria sujeitará o Usuário à penali-
dade de multa simples no valor de 150 (cento e cinquenta) vezes 
o valor nominal da Ufesp.

§ 4º - Se a paralisação da transmissão ocorrer devido a 
problemas no equipamento medidor, devem ser observados os 
procedimentos e os enquadramentos previstos na Portaria DAEE 
5.579, de 05-10-2018.

Artigo 8º- Será classificada como infração grave, sujeitando 
o Usuário à penalidade de multa simples no valor de 300 (tre-
zentas) vezes o valor nominal da Ufesp, a constatação de que a 
instalação dos equipamentos de transmissão está em desacordo 
com o informado nos termos do §1º do artigo 3º desta Portaria.

Artigo 9º- Será classificada como infração gravíssima, sujei-
tando o Usuário à penalidade de multa simples no valor de 1000 
(mil) vezes o valor nominal da Ufesp, a constatação de:

I. Paralisação intencional da transmissão dos dados;
II. Fraude nos dados transmitidos.
Artigo 10 – Constatadas as infrações mencionadas nos 

artigos 6º a 9º a Diretoria de Bacia correspondente, quando da 
aplicação das penalidades estabelecerá prazos para a correção 
das irregularidades.

Seção II
Da Constatação das Infrações e Aplicação das Penalidades
Artigo 11 - A constatação de infrações pelo não cumprimen-

to ao disposto no § 3º do artigo 3º e nos artigos 4º e 5º, desta 
Portaria, será feita por meio da análise de dados declarados no 
SiDeCC-R, lavrando-se o Auto de Infração (previsto na Portaria 
DAEE 01, de 02-01-1998, suas atualizações ou a que a subs-
tituir), que será enviado ao Usuário por meio de correio, com 
Aviso de Recebimento -AR.

Artigo 12 - Para a constatação das infrações descritas nos 
artigos 8º e 9º, e o não cumprimento ao disposto no § 5º do arti-
go 3º, desta Portaria, deverá ser feita fiscalização na captação ou 
derivação, lavrando-se o Auto de Inspeção (previsto na Portaria 
DAEE 01, de 02-01-1998, suas atualizações ou a que a substi-
tuir), no qual deverá constar a situação e os dados observados 
nos equipamentos, no ato da inspeção.

Parágrafo único - Após a análise dos fatos verificados e dos 
dados coletados na inspeção, constatada a infração, será lavrado 
o Auto de Infração, que será enviado ao Usuário por meio de 
correio, com AR.

Artigo13 - Em caso de reincidência das infrações, a multa 
será aplicada pelo valor correspondente ao dobro da aplicada 
anteriormente, até o limite de 1000 (mil) vezes o valor nominal 
da Ufesp.

Artigo 14 - Responderá pela infração, quem de qualquer 
modo a cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

Artigo 15 – Fica revogada a Portaria DAEE 2.407, de 31-07-
2015, reti-ratificada em 04-08-2015.

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publicado no D.O. de//2018
Anexo da Portaria DAEE 6.987, de 18-12-2018
TERMO DE OPÇÃO E COMPROMISSO
Eu,__________________________________________

____________________, abaixo qualificado, tendo recebido 
a Outorga de Direito de Uso(s) ou Interferência(s) dos Recursos 
Hídricos conforme tabela a seguir:

USO/INTERFERÊNCIA
Coordenadas Geográficas - Datum SIRGAS 2000
(Graus, Minutos e Segundos)
Latitude
Longitude
Declaro, sob as penas da Lei:
1. Optar por realizar a transmissão de dados de vazões e 

volumes medidos de usos e interferências de recursos hídricos 
e cumprir o disposto na Portaria DAEE 6.987 de 18-12-2018.

2. Conhecer a legislação federal e estadual de recursos 
hídricos vigentes, especialmente a Lei 7.663, de 30/12/91, seus 
regulamentos e portarias normativas pertinentes à espécie, 

irrigação e regularização de vazão no município de Monte Mor, 
conforme abaixo identificado:

Captação Superficial 01 - Ribeirão da Caninana - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 00' 54,22" - Longitude o 47° 17' 
29,77" - Volume Diário 604,80 m³ - Prazo 05 anos.

Barramento 01 - Ribeirão da Caninana - Coord. Geográficas 
Latitude S 23° 00' 51,05" - Longitude o 47° 17' 30,91" - Prazo 
30 anos. Processo DAEE 9823712 - Extrato de Portaria 7008/18.

Fica outorgada, em nome do Consórcio BP OAS - Cetenco, 
CNPJ n. 29.786.963/0001-44, a autorização administrativa 
para interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para 
fins de rodoviária no município de Pedreira, conforme abaixo 
identificado:

Travessia Aérea - Rio Jaguari - Coord. Geográficas Latitude 
S 22° 46' 19,96" - Longitude o 46° 54' 09,98" - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9826004 - Extrato de Portaria 7009/18.

 Portaria DAEE - 6.987 De 18-12-2018
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE; com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI 
do Decreto Estadual 52.636, de 03/02/71, em vista do previsto 
no art. 7º das Disposições Transitórias da Lei Estadual 7.663, 
de 30-12-1991; no Decreto Estadual 63.262, de 9 de março de 
2018; na Portaria DAEE 1.630, de 30-05-2017; na Portaria DAEE 
01, de 02-01-1998; e na Portaria DAEE 5.579, de 05-10-2018, 
considerando a necessidade de desenvolvimento de ações 
mais intensivas de monitoramento e de fiscalização dos usos 
e interferências em recursos hídricos de domínio do Estado de 
São Paulo;

Determina:
Artigo 1º - Esta Portaria estabelece as condições e os 

procedimentos a serem adotados pelos Usuários com relação à 
declaração da medição de dados hidrométricos de cada ponto 
de captação ou derivação e o envio desta informação ao DAEE, 
em tempo real, conforme disposto no § 3º do artigo 5º e no 
artigo 7º da Portaria DAEE 5.579, de 05-10-2018.

§ 1º - Para efeito desta Portaria, consideram-se as seguintes 
definições, em complementação àquelas constantes das Porta-
rias do DAEE e Instruções Técnicas da Diretoria de Procedimento 
de Outorga e Fiscalização (IT-DPO), afetas à matéria:

1 - Tempo real: simultaneidade entre o registro e a transmis-
são automatizada e remota de um dado hidrométrico, conforme 
frequência e demais características a serem estabelecidas pelo 
DAEE;

2 - Sistema Remoto de Declaração das Condições de Uso de 
Captações (SiDeCC-R): Sistema de informação disponibilizado 
na rede mundial de computadores para recepção de dados 
hidrométricos de cada ponto de captação ou derivação a serem 
declarados em tempo real, pelos UsuárioS, de acordo com o 
disposto nesta Portaria;

3 - Comunicado de Orientação para Transmissão Remota 
(COT-R): Comunicado emitido pelo Diretor de Bacia do DAEE 
contendo as orientações, especificações e parâmetros para 
transmissão dos dados hidrométricos para o SiDeCC-R.

§ 2º - UsuárioS para os quais não exista a exigência de 
declaração prevista no artigo 7º da Portaria DAEE 5.579, de 
05-10-2018, poderão optar pela apresentação da declaração de 
medição descrita no caput mediante protocolo de solicitação à 
Diretoria de Bacia do DAEE onde está inserido o uso ou inter-
ferência nos recursos hídricos, por meio do Termo de Opção e 
Compromisso constante no Anexo desta Portaria.

§ 3º- O disposto nesta Portaria também se aplica, por 
exigência do DAEE, ao Usuário que faz lançamento superficial 
de efluentes líquidos ou que possui obras hidráulicas com exi-
gências de descargas ou hidromedições diversas, ou por opção 
do Usuàrio, conforme descrito no§ 2º deste artigo.

§ 4º - O Usuário somente poderá deixar de declarar dados 
hidrométricos, nos termos desta Portaria, se autorizado pelo 
DAEE, devendo apresentar pedido com as correspondentes 
justificativas na Diretoria de Bacia onde está inserido o uso ou 
interferência nos recursos hídricos.

§ 5º- O DAEE poderá, a seu critério, por meio de ofício do 
Diretor de Bacia correspondente ao local do uso ou interferência, 
cancelar a exigência, ou a autorização referida no § 4º deste 
artigo, da transmissão objeto desta Portaria.

§ 6º - Nos casos do cancelamento previsto nos parágrafos 
4º e 5º deste artigo, o Usuário deverá fazer a declaração por 
meio do Sistema de Declarações das Condições de Uso de Cap-
tações – SiDeCC, de acordo com o disposto na Portaria DAEE 
5.579, de 05-10-2018.

Capítulo I
Dos Equipamentos de Transmissão
Seção I
Da Instalação, Operação e Manutenção
Artigo2º - O Usuário deverá instalar, operar e manter o seu 

sistema de transmissão de dados hidrométricos para o SiDeCC-
-R e manterá sob sua guarda o registro dos dados observados e 
medidos por um período mínimo de 2 (dois) anos, disponibilizan-
do-os à fiscalização do DAEE, quando solicitado.

§ 1º - O Usuário deverá permitir livre acesso aos sistemas 
de medição e de transmissão, em qualquer ação de fiscalização 
e de eventual aferição, pelos fiscais do DAEE ou por qualquer 
representante credenciado por este.

§ 2º - O Usuário deverá observar as condições e procedi-
mentos para instalação e operação de equipamentos hidrométri-
cos descritos nas Portarias DAEE 5.578 e 5.579, de 05-10-2018.

Artigo 3º- O sistema de transmissão de dados hidrométricos 
para o SiDeCC-R, mencionado no artigo 2º desta Portaria deverá 
ser submetido à análise na Diretoria de Bacia do DAEE corres-
pondente ao local do uso ou interferência nos recursos hídricos.

§ 1º - Para análise do sistema proposto pelo Usuário, devem 
ser enviados, à Diretoria de Bacia do DAEE correspondente, os 
seguintes documentos:

1) Marca, modelo, número de série e características técnicas 
dos equipamentos de transmissão;

2) Intervalo de leitura e transmissão dos dados, justificando 
a frequência a ser adotada, se for diferente da proposta do 
COT-R definido no artigo 5º desta Portaria;

3) Memorial Descritivo: fotos, caso o sistema já esteja 
instalado, e fluxograma das instalações do sistema, com a 
identificação do local onde serão (ou estão) instalados os medi-
dores de vazão, vinculando-os aos respectivos equipamentos 
de transmissão; descrição de funcionamento do sistema de 
transmissão, com a diagramação da arquitetura, e cronograma 
de implantação ou adequação, conforme o caso; elaborado por 
responsável técnico.

§ 2º - A manifestação quanto à possibilidade da transmissão 
dos dados hidrométricos ocorrerá por meio de ofício a ser emi-
tido peloDiretor da Diretoria de Bacia correspondente, no qual 
constará a informação sobre “usuário” e “senha” de acesso ao 
sistema de recepção dos dados a serem transmitidos.

§ 3º - A alteração do intervalo de transmissão dos dados 
hidrométricos deve ser solicitada, previamente, à Diretoria de 
Bacia do DAEE correspondente, e somente poderá ocorrer após 
sua aprovação por meio de ofício do Diretor da Diretoria de 
Bacia correspondente.

§ 4º - Antes da transmissão oficial dos dados, o DAEE 
poderá conceder um período de testes, cujo prazo, não superior 
a 30 (trinta) dias, será estipulado por meio de ofício emitido pelo 
Diretor da Diretoria de Bacia correspondente.

§ 5º - Havendo necessidade de alteração nas instalações e 
nos equipamentos informados ao DAEE, o Usuário deve obter 
previamente a respectiva aprovação por meio de ofício do Dire-
tor da Diretoria de Bacia correspondente.

Artigo 4º - No caso de paralisação do funcionamento do 
equipamento transmissor de dados, fica o Usuário obrigado a 
restabelecer as condições de transmissão, no prazo de até 7 
(sete) dias úteis.

a. Apoiar e/ou executar programas e ações de responsabi-
lidade da Coordenadoria de Recursos Hídricos – CRHi, relativas 
à implementação dos instrumentos de Gestão de Recursos 
Hídricos;

b. Colaborar e/ou contribuir tecnicamente, dentro das 
atribuições de seu cargo, com os órgãos integrantes do Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SIGRH, 
junto às Secretarias Executivas dos Comitês de Bacias Hidrográ-
ficas, especificadas no artigo anterior; e

c. Planejar e gerenciar organizações e estratégias afetos à 
execução das políticas nacional e estadual de recursos hídricos, 
em especial no que se refere aos seguintes tópicos:

I. sistemas, instrumentos e indicadores para gestão, prote-
ção e controle dos recursos hídricos;

II. planejamento de bacias hidrográficas
III. acompanhamento da implementação das políticas nacio-

nal e estadual de recursos hídricos, inclusive de seus aspectos 
jurídico-institucionais;

IV. avaliação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos 
superficiais e subterrâneos;

V. conservação de ecossistemas e das espécies neles inseri-
das, incluindo seu manejo e proteção;

VI. uso da água e do solo, incluindo interferências e impac-
tos sobre esses usos;

VII. água e suas relações com meio urbano, meio rural, 
floresta, saúde e atividade econômica;

VIII. utilização dos recursos hídricos: outorga pelo uso e 
licenciamento ambiental de fontes poluidoras;

IX. tratamento e difusão de informações em recursos 
hídricos;

X. elaboração de diagnósticos, relatórios e pareceres téc-
nicos; e

XI. outras atividades pertinentes e necessárias ao desem-
penho do cargo.

§ 1º – A Especialista Ambiental designada para exercer as 
atividades enumeradas no caput deste artigo, deverá apresentar 
mensalmente ao Departamento de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos da Coordenadoria de Recursos Hídricos, relatórios das 
tarefas desenvolvidas naquelas Secretarias Executivas dos Comi-
tês de Bacia Hidrográfica.

§ 2º - O dirigente do Departamento de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos da Coordenadoria de Recursos Hídricos é o 
responsável por atestar a freqüência mensal do Especialista 
Ambiental, assim como pela avaliação dos relatórios menciona-
dos no §1º deste artigo.

§3º - Os documentos a que se refere o §2º deste artigo 
deverão ser vistados previamente pelos Secretários Executivos 
dos Comitês de Bacia Hidrográfica correspondentes.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicado por ter saído com incorreções)
 Extrato
Autorização para Prorrogação de Prazo
Processo nº SPDOC 1063076/2018
Convênio Sanebase 0.010/2017
Convenentes: Secretaria de Saneamento e Recursos Hídri-

cos; Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
e Prefeitura Municipal de ENGENHEIRO COELHO

Parecer Referencial: CJ/SSRH 6/2018, de 16-01-2018
Objeto: Aquisição e montagem de reservatório metálico 

apoiado, de capacidade de 100m³, com fundação, base interli-
gações de tubulações e fechamento da área com alambrado, e 
perfuração de poço tubular profundo, com aquisição, instalação 
de conjunto moto-bomba e quadro elétrico, ambos localizados 
no Complexo Empresarial.

Prazo: Até 18-05-2019
Data de Assinatura:17/12/2018
 Extrato Termo de Contrato
Retificação do D.O. de 18-12-2018 por conter erro de 

digitação
Processo SSRH/Spdoc 1747281/2018
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECI-

MENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
CONTRATANTE: Estado de São Paulo e o Município de 

GUARULHOS
CONTRATADA: Companhia de Saneamento Básico do Esta-

do de São Paulo - SABESP
VALOR: Investimento nominal de R$ 2.009.304.598,68, para 

obras nos sistemas de Água/Esgotos, para os próximos 40 anos.
Parecer CJ/SSRH: 165/2018 de 5 de dezembro de 2018.
Data de assinatura: 12-12-2018.
Prazo de Vigência: 40 anos a partir da data de assinatura

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 18-12-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria 
D.A.EE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome da Prefeitura Municipal de Orlân-
dia, CNPJ n. 45.351.749/0001-11, a concessão administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de 
atendimento urbano no município de Orlândia, conforme abaixo 
identificado:

Poço Local 001 DAEE 061-0094 - Aquífero Guarani (Botuca-
tu/Pirambóia) - Coord. Geográficas Latitude S 20° 43' 24,092" 
- Longitude o 47° 52' 14,101" - Volume Diário 1.100,00 m³ 
- Prazo 03 anos. Processo DAEE 9300690 Vol. 007 - Extrato de 
Portaria 7004/18.

Fica outorgada, em nome de Clausmir Pan, CPF n. 
028.149.978-07, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação no muni-
cípio de MOGI GUAÇU, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Córrego do Matão - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 22° 15' 22,77" - Longitude o 46° 59' 18,21" 
- Volume Diário 600,00 m³ - Prazo 05 anos. Processo DAEE 
9308801 - Extrato de Portaria 7005/18.

Fica outorgada, em nome de Maurício Aparecido Canela, 
CPF n. 024.748.028-27, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) e interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para 
fins de irrigação no município de Vargem Grande do Sul, confor-
me abaixo identificado:

Captação Superficial - Córrego do Brejão - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 21° 51' 34,69" - Longitude o 46° 56' 11,02" 
- Volume Diário 3.171,00 m³ - Prazo 05 meses anos.

Barramento - Córrego do Brejão - Coord. Geográficas 
Latitude S 21° 51' 34,69" - Longitude o 46° 56' 11,02" - Prazo 
24 anos. Processo DAEE 9310745 Vol. 02 - Extrato de Portaria 
7006/18.

Fica outorgada, em nome da Lucasan Extração e Comércio 
Ltda, CNPJ n. 49.857.691/0001-33, a autorização administrativa 
para interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
de Mineração no município de Barra Bonita, conforme abaixo 
identificado:

Extração de Minérios 01 - Rio Tietê (Represa de Bariri ou 
Álvaro S. Lima) - Coord. Geográficas Latitude S 22° 29' 01,24" 
- Longitude o 48° 37' 59,27" e Latitude S 22° 28' 34,74" - Lon-
gitude o 48° 38' 25,19" - Prazo 05 anos.

Extração de Minérios 02 - Rio Tietê e Represa de Bariri ou 
Álvaro s. Lima - Coord. Geográficas Latitude S 22° 29' 20,61" - 
Longitude o 48° 37' 49,85" e Latitude S 22° 29' 01,25" - Longi-
tude o 48° 38' 08,22" - Prazo 05 anos. Processo DAEE 9708147 
- Extrato de Portaria 7007/18.

Fica outorgada, em nome de Daniel Gil Cecon, CPF n. 
294.224.388-02, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
e interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo ST 1678730/2018
Contrato ST 023/2018
Período: 30 meses.
Valor: R$ 81.000,00.
Contratante: Secretaria de Turismo, CNPJ sob o 

08.574.719/0001-48.
Contratada: Lang Serviços Eireli, CNPJ sob o 

08.223.709/0001-68.
Data de assinatura: 10-12-2018.
Objeto: Prestação de Serviços de Motofrete, conforme 

detalhamento e especificações técnicas constantes do termo de 
referência, da proposta da contratada e demais documentos do 
processo administrativo em epígrafe.

 Extrato de Contrato
Processo ST 1470472/2018 – 2º Vol.
Contrato ST 024/2018
Período: 12 meses.
Valor: R$ 349.440,00.
Contratante: Secretaria de Turismo, CNPJ sob o 

08.574.719/0001-48.
Contratada: Larklok Equipamentos de Informática Eireli, 

CNPJ sob o 10.489.713/0001-14.
Data de assinatura: 12-12-2018.
Objeto: Prestação de Serviços de Locação de Equipamen-

tos de Informática – Computadores e Notebooks, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do termo de 
referência, da proposta da contratada e demais documentos do 
processo administrativo em epígrafe.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Extratos de Termos de Convênios
Processo 1759473/2018 – Convênio 268/2018 ST-Dadetur 

– Parecer Jurídico Referencial CJTUR 08/2018 – Partícipes: Secre-
taria de Turismo e o Município de Pirajú – Objeto: Revitalização 
da iluminação de vias públicas – Fase 2. O valor do presente 
Convênio é de R$ 169.931,45 de responsabilidade do Estado e/
ou que exceder, de responsabilidade do Município - Recursos: os 
recursos a serem transferidos ao Município, originários do Fundo 
de Melhorias dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; U.G.E 
Dadetur 500.102, P.T.Res 500.109; Programa de Trabalho PT 
23.695.5002.4102.0000 – Prazo: O prazo de vigência do pre-
sente Convênio será de 540 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 13-12-2018.

Processo 449/2018 – Convênio 237/2018 ST-Dadetur – 
Parecer Jurídico Referencial CJTUR 08/2018 – Partícipes: Secre-
taria de Turismo e o Município de Monteiro Lobato – Objeto: 
Revitalização da praça Comendador Freire. O valor do presente 
Convênio é de R$ 449.831,70 de responsabilidade do Estado e/
ou que exceder, de responsabilidade do Município - Recursos: os 
recursos a serem transferidos ao Município, originários do Fundo 
de Melhorias dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; U.G.E 
Dadetur 500.102, P.T.Res 500.110; Programa de Trabalho PT 
23.695.5002.6195.0000 – Prazo: O prazo de vigência do pre-
sente Convênio será de 630 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 13-12-2018.

Processo 450/2018 – Convênio 234/2018 ST-Dadetur – 
Parecer Jurídico Referencial CJTUR 08/2018 – Partícipes: Secre-
taria de Turismo e o Município de Monteiro Lobato – Objeto: 
Sinalização Turística. O valor do presente Convênio é de R$ 
140.063,29 de responsabilidade do Estado e/ou que exceder, 
de responsabilidade do Município - Recursos: os recursos a 
serem transferidos ao Município, originários do Fundo de 
Melhorias dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento Eco-
nômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; U.G.E 
Dadetur 500.102, P.T.Res 500.110; Programa de Trabalho PT 
23.695.5002.6195.0000 – Prazo: O prazo de vigência do pre-
sente Convênio será de 540 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 13-12-2018.

Termo de rerratificação
Termo de Rerratificação do Processo 458/2018 Convênio 

235/2018 que entre si celebram o Estado de São Paulo, pela 
Secretaria de Turismo e o Município de Ubarana. Onde se lê: 
Ubarama, é Ubarana. Data da rerratificação: 18/12/2018.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução GS - 23, de 17-12-2018

Dispõe sobre a designação de Especialista 
Ambiental do QSSRH para exercer as atribuições 
do cargo junto à Secretaria Executiva do Comitê 
de Bacia Hidrográfica que especifica e dá outras 
providências

O Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos;
Considerando que a Lei Complementar 996, de 23-05-2006 

criou a carreira de Especialista Ambiental, de natureza multidis-
ciplinar, para o exercício das atribuições de que trata o artigo 2º 
da referida Lei Complementar;

Considerando que o Concurso Público para o provimento 
dos cargos da carreira de Especialistas Ambientais, de que 
trata o Edital SMA 8, de 1º/05/2008 estabeleceu dentre outras 
atribuições, a atuação na área de Gestão de Recursos Hídricos;

Considerando que os Especialistas Ambientais habilitados 
na modalidade de Gestão de Recursos Hídricos, foram nomeados 
para exercer suas atribuições de acordo com a prévia opção, 
sendo classificados para as vagas destinadas a seus cargos nos 
municípios do interior do Estado de São Paulo estando lotados 
na Coordenadoria de Recursos Hídricos;

Considerando que a Coordenadoria de Recursos Hídricos foi 
transferida da SMA para a SSRH, por força do Decreto 56.635, 
de 1º/01/2011;

Considerando a necessidade e a demanda pelos serviços 
compreendidos nas atribuições da Coordenadoria de Recursos 
Hídricos e por fim;

Considerando que a prestação de suporte técnico junto às 
Secretarias Executivas dos Comitês de Bacias Hidrográficas, de 
acordo com as atribuições inerentes ao cargo desses servidores, 
pode contribuir para o efetivo cumprimento dos prazos para a 
execução das diretrizes do Plano Estadual de Recursos Hídricos;

Resolve:
Artigo 1º - Designar, Marcia Maria Chaves, RG 17.580.372-

9, Especialista Ambiental II da LC 996/06, do QSSRH, para sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais atribuições de seu cargo, 
exercer suas atribuições junto à Secretaria Executiva do Comitê 
da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista – CBH-BS, estabele-
cida pelo Plano Estadual de Recursos Hídricos, de acordo com o 
disposto nos artigos 20, 22, inciso II da Lei 7.663, de 30-12-1991.

Artigo 2º - A Especialista Ambiental designada, caberá 
exercer as seguintes atividades:

Usuario
Highlight

Usuario
Highlight



80 – São Paulo, 128 (236) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 19 de dezembro de 2018

Do D.O. de 09-11-2017
Autos 9203740 - Extrato de Portaria 3893/17
Onde se lê: .. Latitude Oeste.., leia-se: .. Longitude Oeste..
Onde se lê.. vazão 2,00m3/h – volume 38,00m3 – período 

19h/d.., leia-se: .. vazão 5,00m3/h – volume 95,00m3 – período 
19h/d..

Exclusão do Parágrafo Único a validade desta Porta-
ria está condicionada à apresentação do(s) requerimento(s) 
correspondente(s) ao(s) anexo(s) 10-D, da Instrução Técnica DPO 
10, de 30-05-2017, na sede ou escritório técnico de apoio da 
Diretoria de Bacia onde foi protocolada a solicitação.

Do D.O. de 26-05-2017
Autos 9203090-vol.04 – Extrato de Portaria 1559/17
Exclusão do Poço Local 007 – DAEE 029-0013
Exclusão do Poço local 006 – DAEE 029-0007
Do D.O. de 08-02-2014
Autos 9802238 – Extrato de Portaria 342/14
Onde se lê: .. vazão 3,30m3/h – período 9,10 h/d.., leia-se: 

.. vazão 3,00m3/h – período 5,00 h/d..
 Despacho do Superintendente, de 18-12-2018
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE n. 9710294
À vista do § 1. do artigo 1. do Decreto Estadual n. 41.258 

de 01-11-1996, da Portaria DAEE n. 2292 de 14-12-2006, reti-
-ratificada em 18-04-2016, e em atendimento a Diretoria da 
Bacia do Baixo Tietê, de 20-11-2018.

Fica revogado o Despacho do Superintendente, de 06-07-
2017, Dispensa de Outorga, autos DAEE n. 9704743, que autori-
zou Cooperativa Agropecuária do Brasil, CNPJ 43.739.440/0015-
73, localizada na Avenida Itália, s/n, Jardim Europa, no município 
de Andradina, a utilizar a (s) ou interferir na (s) água (s) do (s) 
uso (s) abaixo (s) relacionado (s):

Poço Local-001 DAEE 066-0047 - Aquífero Formação Ada-
mantina – Coord. UTM (Km) N 7.689,77 – E 459,15 – MC 51.

Referência:
Autos DAEE n. 9802907 – Vol. 002
Com fundamento do artigo 11. incisos I e XVI do Decreto 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas da Lei n. 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91 da Lei n. 
7.663 de 30/12/91, do Decreto n. 41.258 de 01/11/96 e da Por-
taria DAEE n. 717 de 12/12/96 e em atendimento à Informação 
Técnica da Diretoria da Bacia do Médio Tietê – BMT.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 2491, de 14-05-2018, que 
autorizo a GKN Sinter Metais Ltda, CNPJ 02.778.274/0001-31, 
município de Hortolândia, pelo prazo de 05 (cinco) ano, a capta-
ção abaixo relacionada:

Poço Local: 001 DAEE 277-0202 - Aquífero Tubarão - 
Coord. Geográficas Latitude S 22°54'118,980"- Longitude o 
47°11'07,429".

 DIRETORIA DA BACIA DO ALTO TIETÊ E BAIXADA 
SANTISTA

 Despacho da Diretora, de 17-12-2018
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constante do 
requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 132/2018, 
de 20-07-2018, apresentado por Gilberto Galvani de Oliveira, 
CPF: 766.841.648-04 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9911370, declaramos dispensada de outorga o serviço, 
localizado no município de Mogi das Cruzes, conforme abaixo:

Desassoreamento - Afluente do Rio Tietê - Coord. Geográfi-
cas Latitude S 23º35’48,87” - Longitude o 46º27’22,87” e Coord. 
Geográficas Latitude S 23º35’49.32” - Longitude o 46º09’08.01” 
- Extensão 191,45 m. Extrato DDO/BAT n. 342, de 17-12-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, registrado sob os Protocolos DAEE n. 130 
e 131/2018 de 20-07-2018, apresentado por Gilberto Galvani 
de Oliveira, CPF: 766.841.648-04 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9911370, declaramos dispensado de 
outorga os usos, localizados no município de Mogi das Cruzes, 
conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 345-0283 - Aquífero Freático - Coord. 
Geográficas Latitude S 23º35’49,93” - Longitude o 46º09’07,83” 
- Volume 3,00 m3/dia.

Poço Local 002 DAEE 345-0284 - Aquífero Freático - Coord. 
Geográficas Latitude S 23º35’50,81” - Longitude o 46º09’03,96” 
- Volume 6,00 m3/dia. Extrato DDO/BAT n. 344, de 17-12-2018.

 Despacho da Diretora, de 03-12-2018
Declaração sobre viabilidade de implantação de empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
do requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 2264 de 
16/10/18, apresentado pelo Serviço Municipal de Saneamento 
Ambiental de Santo André - Semasa, CNPJ: 57.604.530/0001-
66, na Diretoria da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê e Baixada 
Santista - BAT e do Parecer Técnico contido no Processo DAEE n. 
9903000 Provisória 02, declaramos viável a implantação do uso 
de recurso hídrico do empreendimento que o demanda, localiza-
do no município de Santo André, conforme abaixo:

Captação Superficial 02 - Afluente do rio Grande ou Juruba-
tuba (Braço da represa Billings) - Coord. Geográficas Latitude S 
23º 44’ 56,237” - Longitude o 46º 28’ 16,299” - Vazão Instan-
tânea 1.260,00 m3/período de Utilização 24 h/dia. Extrato DVI/
BAT n. 42, de 03-12-2018.

 DIRETORIA DA BACIA DO BAIXO TIETÊ

 Despacho do Diretor, de 18-12-2018
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.632, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
14805/2018-BBT-BTNH, de 07-12-2018, apresentado por Muni-
cípio de Itápolis CNPJ: 49.979.255/0001-37 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE n. 9700380, volume 2, declaramos 
dispensada (s) de outorga a (s) interferência (s), localizada (s) 
no município de Itápolis, conforme abaixo:

Travessia Aérea - Córrego Queixada - Coord. Geográficas 
Latitude S 21º33’0.51” - Longitude o 48º44’8.03” - Finalidade 
Viária. Extrato DDO/BBT n. 658, de 18-12-2018.

 Despacho do Diretor, de 13-12-2018
Declaração sobre viabilidade de implantação de empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 11.261/2018, 
apresentado por Ivone Zemi Ferreira Garcia Pignanelli, CPF 
196.409.068-75, na Diretoria da Bacia do Baixo Tietê e do pare-
cer técnico contido no Processo DAEE n. 9710062, declaramos 
viável a concepção do(s) uso(s) e da(s) interferência(s) em recur-
sos hídricos do empreendimento que o(s) demanda, localizado 
no município de União Paulista, conforme abaixo:

Captação Superficial - Ribeirão Santa Bárbara - Coord. 
Geográficas Latitude S 20°53’46” - Longitude o 49°56’39” - 
Vazão Instantânea 500,00 m3/h. Extrato DVI/BBT n. 221, de 
13-12-2018.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 

recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano, no município de 
Santana da Ponte Pensa, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°14'48.510") - Longitude o 
(50°48'33.890") - Volume Diário: 240,00 m³ - Prazo 120 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180017918-AJH. Processo DAEE 
9208106 - Extrato de Portaria 6905/18.

Fica outorgada, em nome de SSB Energia Renovável Ltda, 
CPF/CNPJ 53.905.543/0003-86, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
industrial, no município de Cordeirópolis, conforme abaixo 
identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°31'8.570") - Longitude o 
(47°27'24.380") - Volume Diário: 600,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180015268-Z7R. Processo DAEE 
9818335 - Extrato de Portaria 6975/18.

Fica outorgada, em nome de André Vieira Gonçales, CPF/
CNPJ 126.848.718-09, a autorização para execução das obras 
do poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins de irrigação, no município de Guareí, conforme abaixo 
identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°25'16.000") - Longitude o 
(48°5'48.790") - Volume Diário: 100,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180015334-EB9. Processo DAEE 
9827142 - Extrato de Portaria 6976/18.

Fica outorgada, em nome de Usina Batatais S/A - Açúcar 
e Álcool, CPF/CNPJ 54.470.679/0011-83, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, 
para fins de irrigação, no município de Lins, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Rio Dourado (Reservatório da 
UHE Mário Lopes Leão) - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(21°36'38.530") - Longitude o (49°34'35.930") - Volume Diário 
5.250,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requerimento 
20180014552-CXY. Processo DAEE 9702214 - Extrato de Por-
taria 6969/18.

Fica outorgada, em nome de Zimba Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, CPF/CNPJ 11.992.668/0001-89, a autorização para 
execução das obras do poço(s) tubular(es) e a correspondente 
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins industrial, no município de Araçarigua-
ma, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°28'22.610") - Longitude 
o (47°1'20.570") - Volume Diário: 40,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180017418-YON. Processo 
DAEE 9827136 - Extrato de Portaria 6977/18.

 Despacho do Superintendente, de 18-12-2018
Implantação - O Superintendente do Departamento de 

Águas e Energia Elétrica; com fundamento no artigo 11, incisos 
I e XVI do Decreto no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código 
de Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 
07/02/91, da Lei no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 
01/11/96 e da Portaria DAEE no 717 de 12/12/96, defere:

Implantação de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9311165, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa Tipo I, para viabilizar o empreendimento Sistema de 
Abastecimento por Água Subterrânea, localizado no Loteamento 
Residencial e Comercial Terras de Santa Balbina - Estrada Muni-
cipal Serrana-Serra Azul, município de Serrana, requerida por 
Homero Cavalheri e Outros, CPF 002.506.128-36, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Guarani - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7651,35 - Km Leste 229,41 - MC 45 - Vazão 
20,00 m3/h - Periodo 16,8 h/d

 Despacho do Superintendente, de 18-12-2018
Licença - O Superintendente do Departamento de Äguas e 

Energia Elétrica; com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do 
Decreto no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da 
Lei nro 6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, 
da Lei no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e 
da Portaria D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: Homero Cavalheri e Outros, CPF 002.506.128-
36 - Autos 9311165

Local: Loteamento Residencial e Comercial Terras de Santa 
Balbina - Estrada Municipal Serrana-Serra Azul, no município 
de Serrana

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Guarani - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7651,35 - Leste 
229,41 - MC 45

 Retificações
Do D.O. de 22-06-2017
No Processo 9808034 – Extrato de Portaria 1907/17, onde 

se lê: Poço Local – 001 – DAEE 301-1306..Vazão 15,00 m³/h – 
H/D 10 – D/M 26., leia-se: Poço Local – 001 – DAEE 301-1306..
Vazão 5,00 m³/h – H/D 1 – D/M 26 ..

Do D.O. de 06-11-2018
No Processo 9824591- Vol. 002 – Extrato de Portaria 

6260/18, onde se lê:..Protocolo DAEE n. 26.331 de 10-11-2017..
leia-se: ..Protocolo DAEE n. 26.330 e 26.331 de 10-11-2017..

 Despacho do Superintendente, de 18-12-2018
À vista da informação da SAU, fls. 306/308, autorizamos 

a lavratura do termo de encerramento ao termo de convênio 
2017/34/00192.2, de 01-12-2017, celebrado entre o DAEE e a 
Prefeitura Municipal de Jambeiro, objetivando a realização con-
juntas de obras destinadas à implantação de obras de infraestru-
tura urbana, limpeza e desassoreamento do ribeirão jambeiro e 
córrego dos francos, no Município, observadas as normas legais.

À CGE, para publicar e lavrar o termo competente, cuja 
minuta consta de fls. 300/301, para que produza os devidos e 
regulares efeitos.

 Extrato de Termo de Contrato
Processo DAEE 500250/2018 (Antigo 56.395) – 4º Volume
Convite 001/DAEE/2018/DLC
Termo de Contrato 2018/22/00132.6
Objeto: Termo de Contrato celebrado com a Geocor Con-

sultoria e Projetos Ltda, para Contratação de empresa para 
implantação do programa de monitoramento dos gazes/vapores 
e da água subterrânea dos escritórios e áreas abertas da BAT, 
limítrofes ao reservatório de controle de enchentes Guamiranga 
AT-09, Município de São Paulo.

Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica 
- Daee

Contratada: Geocor Consultoria e Projetos Ltda.
CNPJ 09.402.727/0001-70
Parecer Jurídico 187/2018 de 03-10-2018 emitidos pela PJU 

– Procuradoria Jurídica do DAEE.
Valor do Contrato: R$ 148.189,00, onerando o crédito orça-

mentário do DAEE- Departamento de Águas e Energia Elétrica, 
de classificação funcional programática 18.544.3907.1021.0000, 
Natureza da Despesa 449051, Fonte 001001001.

Prazo do contrato: 9 meses contados a partir da data da 
ordem de início dos serviços.

Data da Assinatura do Contrato: 14-12-2018.
 Retificações
Do D.O. de 01-12-2015
Autos 9901018-vol.003 – Extrato de Portaria 3751/15
Onde se lê: Interessado: Brasmetal Waelzholz S/A Indústria e 

Comércio, leia-se: Interessado: Waelzholz Brasmetal Laminação 
Ltda

(47°15'54.600") - Volume Diário: 6,00 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20180017518-GXS. Processo DAEE 9826081 - 
Extrato de Portaria 6960/18.

Fica outorgada, em nome de João Acácio Gomes de Oliveira 
Neto, CPF/CNPJ 003.962.388-23, a autorização para execução 
das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a corresponden-
te dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos 
subterrâneos, para fins doméstico, no município de Porto Feliz, 
conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°20'9.980") - Longitude o 
(47°33'30.690") - Volume Diário: 5,00 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20180008743-F0P. Processo DAEE 9825921 - 
Extrato de Portaria 6962/18.

Fica outorgada, em nome de Destaque Participações e 
Empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ 60.229.366/0001-69, a auto-
rização administrativa para o(s) uso(s) e interferência(s) em 
recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação e regulari-
zação de vazão, no município de Mogi Guaçu, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Córrego do Ipê - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (22°21'4.400") - Longitude o (46°54'9.450") - Volu-
me Diário 550,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requeri-
mento 20180009960-11R.

Barramento - Córrego do Ipê - Coord. Geográfica(s) Latitude 
S (22°20'59.490") - Longitude o (46°54'12.640") - Prazo 360 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20180009960-0ET. Proces-
so DAEE 9311914 - Extrato de Portaria 6964/18.

Portaria do Superintendente, de 18-12-2018
Fica outorgada, em nome de Gabriela da Consolação Diniz, 

CPF/CNPJ 042.296.078-06, a autorização para execução das 
obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dis-
pensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâ-
neos, para fins doméstico, no município de São Paulo, conforme 
abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°33'58.010") - Longitude 
o (46°42'40.780") - Volume Diário: 1,00 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20180015517-ST3. Processo DAEE 9911814 - 
Extrato de Portaria 6957/18.

Fica outorgada, em nome de Spazio Frankfurt, CPF/CNPJ 
13.294.021/0001-09, a autorização para execução das obras do 
poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização administrati-
va para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
urbano, no município de Franca, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°31'5.220") - Longitude o 
(47°24'56.840") - Volume Diário: 70,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180017130-C7X. Processo 
DAEE 9312190 - Extrato de Portaria 6952/18.

Fica outorgada, em nome de Celso Rodrigues de Souza, CPF/
CNPJ 331.346.708-36, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação, 
no município de Biritiba-Mirim, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Afluente do Rio Paraitinga - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°33'16.916") - Longitude o 
(46°0'26.766") - Volume Diário 135,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180008001-VK3. Processo 
DAEE 9911565 - Extrato de Portaria 6956/18.

Fica outorgada, em nome de Felipe Costa Oliveira, CPF/
CNPJ 396.659.708-01, a autorização para execução das obras 
do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa 
de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, 
para fins doméstico, no município de Mairiporã, conforme 
abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°21'27.660") - Longitude 
o (46°31'29.620") - Volume Diário: 12,00 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20180015350-SX8. Processo DAEE 9911812 - 
Extrato de Portaria 6957/18.

Fica outorgada, em nome de Edson Hiroyuki Maejima, 
CPF/CNPJ 07.921.769/0001-91, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
irrigação, no município de Mogi das Cruzes, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Afluente do Rio Jundiaí - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°40'28.420") - Longitude o 
(46°7'52.800") - Volume Diário 315,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180011502-1WK. Processo 
DAEE 9911706 - Extrato de Portaria 6958/18.

Fica outorgada, em nome de Serviço Municipal Autônomo 
de Água e Esgoto, CPF/CNPJ 04.691.691/0001-78, a concessão 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâ-
neos, para fins urbano, no município de São José do Rio Preto, 
conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°44'42.750") - Longitude o 
(49°24'15.380") - Volume Diário: 684,00 m³ - Prazo 120 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180017625-9FK. Processo DAEE 
9208093 - Extrato de Portaria 6966/18.

Fica outorgada, em nome de Ivonildo Piculo, CPF/CNPJ 
020.138.888-05, a autorização administrativa para a(s) 
interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
recreação e paisagismo, no município de Monte Alto, conforme 
abaixo identificado:

Barramento - Ribeirão da Tabarana - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°12'6.872") - Longitude o (48°33'16.056") - Prazo 
360 meses; Solicitado pelo Requerimento 20180016658-5L2. 
Processo DAEE 9202087 - Extrato de Portaria 6970/18.

Fica outorgada, em nome de Silvio Valdir Bertoldi, CPF/CNPJ 
040.055.148-98, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos subterrâneos, para fins de uso rural, no 
município de Bragança Paulista, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°51'4.908") - Longitude o 
(46°36'43.007") - Volume Diário: 20,90 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180013429-I23. Processo DAEE 
9806518 - Extrato de Portaria 6971/18.

Fica outorgada, em nome de EMAE - Empresa Metropoli-
tana de Aguas e Energia SA, CPF/CNPJ 02.302.101/0001-42, a 
autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e a 
correspondente autorização administrativa para o(s) uso(s) em 
recursos hídricos subterrâneos, para fins industrial, no município 
de São Paulo, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°42'1.700") - Longitude o 
(46°40'20.210") - Volume Diário: 200,00 m³ - Prazo 36 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180013058-A9Z.

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°42'0.190") - Longitude o 
(46°40'18.700") - Volume Diário: 200,00 m³ - Prazo 36 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180013058-SG8. Processo 
DAEE 9900763 - Extrato de Portaria 6954/18.

Fica outorgada, em nome de Prefeitura Municipal de 
Salesópolis, CPF/CNPJ 46.523.296/0001-26, a autorização para 
execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a cor-
respondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos 
hídricos subterrâneos, para fins rural, no município de Paraibuna, 
conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°34'15.600") - Longitude o 
(45°44'9.240") - Volume Diário: 5,04 m³; Solicitado pelo Reque-
rimento 20180016078-DH8. Processo DAEE 9911826 - Extrato 
de Portaria 6952/18.

Fica outorgada, em nome de Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo, CPF/CNPJ 43.776.517/0001-80, 
a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e 
a correspondente concessão administrativa para o(s) uso(s) em 

destacadamente as Portarias DAEE 1.630, de 30-05-2017; 01, de 
02-01-1998; e 5.579, de 05-10-2018

E por estar de acordo com os termos apresentados, as 
obrigações assumidas, e as condições estabelecidas pelo DEPAR-
TAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, FIRMA ESTE 
INSTRUMENTO.

__________________________, _____
de________________de______

_____________________________________________
Assinatura Proprietário ou Requerente
Nome:________________________________________
RG/CPF:______________________________________
 Portaria do Superintendente, de 17-12-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria 
D.A.EE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome de Sultantex Indústria e Comércio 
Ltda, CPF/CNPJ 01.718.432/0001-03, a autorização administra-
tiva para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos e super-
ficiais, para fins industrial, no município de Itaquaquecetuba, 
conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°28'58.560") - Longitude o 
(46°22'39.230") - Volume Diário: 31,20 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180011446-1OQ.

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°29'0.110") - Longitude o 
(46°22'37.170") - Volume Diário: 69,60 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180011446-DLI.

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°28'58.660") - Longitude o 
(46°22'35.070") - Volume Diário: 108,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180011446-LST.

Captação Superficial - Ribeirão Três Pontes - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°29'0.640") - Longitude o 
(46°22'38.830") - Volume Diário 124,80 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180011446-GKS.

Lançamento Superficial - Ribeirão Três Pontes - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°28'55.850") - Longitude o 
(46°22'41.180") - Volume Diário 300,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180011446-5PS. Processo DAEE 
9911707 - Extrato de Portaria 6942/18.

Fica outorgada, em nome de Refricon Mercantil Ltda, CPF/
CNPJ 64.494.149/0001-57, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins indus-
trial, no município de Itapecerica da Serra, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Afluente do Rio Embu-Mirim - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°45'19.220") - Longitude o 
(46°54'16.696") - Volume Diário 480,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180005207-A1P. Processo DAEE 
9904680 - Extrato de Portaria 6932/18.

Fica outorgada, em nome de Fernando José De Almeida 
Frioli, CPF/CNPJ 183.541.408-73, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
irrigação, no município de Birigui, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Afluente do Córrego Baixote ou Gou-
lart ou Moinho - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°8'24.714") 
- Longitude o (50°19'16.625") - Volume Diário 1.520,00 m³ 
- Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requerimento 20180013459-
26H.

Captação Superficial - Córrego Baixote ou Goulart ou 
Moinho - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°8'40.055") - Lon-
gitude o (50°19'13.920") - Volume Diário 1.440,00 m³ - Prazo 
60 meses; Solicitado pelo Requerimento 20180013460-GS0. 
Processo DAEE 9709685 - Extrato de Portaria 6944/18.

Fica outorgada, em nome de Sericitextil S/A, CPF/CNPJ 
61.297.008/0006-60, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins industrial, no 
município de Itaquaquecetuba, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°25'27.720") - Longitude 
o (46°20'5.510") - Volume Diário: 42,51 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180013422-985. Processo DAEE 
9903512 - Extrato de Portaria 6945/18.

Fica outorgada, em nome de J. & S. Agropecuária e Horti-
frutti Ltda, CPF/CNPJ 08.755.108/0002-87, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins de irrigação e doméstico, no município de Monte Alto, 
conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°17'13.882") - Longitude o 
(48°33'13.623") - Volume Diário: 330,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180016562-BSZ. Processo DAEE 
9204804 - Extrato de Portaria 6943/18.

Fica outorgada, em nome de Radiex Indústria e Comércio, 
CPF/CNPJ 57.345.050/0001-28, a autorização para execução 
das obras do poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâne-
os, para fins industrial, no município de Arujá, conforme abaixo 
identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°24'57.210") - Longitude o 
(46°20'34.520") - Volume Diário: 100,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180007321-11M. Processo 
DAEE 9904946 - Extrato de Portaria 6951/18.

Fica outorgada, em nome de Jaguaré Business Park, CPF/
CNPJ 07.259.119/0001-22, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins indus-
trial, no município de São Paulo, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°32'10.640") - Longitude o 
(46°45'5.600") - Volume Diário: 150,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180009422-KZF.

Captação Subterrânea - Aquífero São Paulo - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°32'7.850") - Longitude o 
(46°45'5.060") - Volume Diário: 60,00 m³ - Prazo 60 meses; Soli-
citado pelo Requerimento 20180009422-NS5. Processo DAEE 
9908633 - Extrato de Portaria 6959/18.

Fica outorgada, em nome de Condomínio Edifício Park 
Center, CPF/CNPJ 54.283.627/0001-26, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins urbano, no município de São Paulo, conforme abaixo 
identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°34'33.260") - Longitude o 
(46°41'17.040") - Volume Diário: 20,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180013597-BR7. Processo 
DAEE 9910387 - Extrato de Portaria 6963/18.

Fica outorgada, em nome de Olivio Parcio, CPF/CNPJ 
002.580.098-10, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos subterrâneos, para fins de uso rural, no 
município de Nhandeara, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°38'48.890") - Longitude o 
(50°2'47.300") - Volume Diário: 20,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180015083-W2V. Processo 
DAEE 9208075 - Extrato de Portaria 6961/18.

Fica outorgada, em nome de Alvaro Carlos Garcia, CPF/
CNPJ 027.971.118-26, a autorização para execução das obras 
do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa 
de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, 
para fins doméstico, no município de Americana, conforme 
abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°45'39.560") - Longitude o 
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